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LIVRO DE PORTARIAS V

= P O R T A R I A  IM9 8,364 .r

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito nunicipal rie 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei

R E S O L V E  :

Dispensar a servidora RITA DE C/ÍS5IA TIARTON CARNE I 
RO, do cergo de médico, NÍuel "16", lotada na Unidade Básica 
de Saúde IV, Cidade Industrial, da Secretaria de Saúde desta 
Prefeitura P^unicipal, a partir de 0A de mnrço de 1992, confor 
me pedido feito em requerimento protocolado sob o n9 0849 de 
12 de mcTço de 1992, que recebeu o seguinte despacho;"Deferi
do", face a informação do Setor de Pessoal,

Registre-se e cumpra-se.

P,!*!. de Lorena, 13 de março de 1992.

ARTHUR 
Prefeit

LLERINI
r^unicipal

Registrada no Livro próprio da Secretaria de Negó
cios Jurídicos desta Prefeitura Municipal e publicada no Paço 
M u n i c i p a l a o s l 3 d B m ç r ç o d e l 9 9 2 ,

M A R I A  A N T O N T A  P E R E I R A

Diretor Administrativo


